
INDICAÇÃO Nº 
3547
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a necessidade da realização de estudos para a adoção das providencias cabíveis no sentido de ampliar o número de salas de aula para o atendimento da demanda da  Escola Estadual Profª Liria Yurico Sumida, no município de Sandovalina.
JUSTIFICATIVA

Localizada no município de Sandovalina, a Escola Estadual Profª Liria Yurico Sumida, vem apresentando problemas para a acomodação da demanda escolar. 

De acordo com a comunidade escolar, o prédio precisa, urgentemente, da ampliação de 03 salas de aula, bem como a reforma e a cobertura da quadra poliesportiva para atender plenamente a demanda escolar da região. 

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que seja atendida esta justa reivindicação que contemplará toda comunidade local . 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa
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